
 
  
  

Serra – ES, 04 de fevereiro de 2026 

EXMO. SENHOR PRESIDENTE, DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRA E 
DEMAIS EDIS 

 

O Vereador firmatário do presente vem mui respeitosamente solicitar a V. 

Exa, na forma Legal e Regimental em vigor, que após ser dada ciência ao 

plenário desta Casa de Leis e, posteriormente, encaminhada ao Chefe do 

Poder Executivo Municipal a seguinte: 

 

INDICAÇÃO Nº ___/2026 

 

Assunto: Solicitação de limpeza da Avenida Raul Leão Castelo, Castelândia, 

Serra/ES. 

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, solicitar que V. Exa se 

digne de intermediar junto ao Chefe do Poder Executivo Municipal para a 

realização de limpeza na Avenida Raul Leão Castelo, número 100, no bairro 

Castelandia, neste município. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A referida avenida, de grande circulação de pedestres e veículos, encontra-se 

com acúmulo de lixo e detritos, demandando uma ação de limpeza com urgência. 

A manutenção da limpeza é fundamental para garantir o bem-estar, a saúde 

pública e a qualidade de vida dos moradores e transeuntes que circulam pela 

região. 

 

Considerando que a Avenida Raul Leão Castelo é uma via importante do bairro 

Castelandia, a sua limpeza é essencial para garantir um ambiente seguro e 
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agradável. O acúmulo de lixo pode levar à proliferação de vetores de doenças, 

além de gerar mau cheiro e poluição visual, o que compromete a qualidade de 

vida e gera insatisfação entre os moradores. 

 

Diante do exposto, solicitamos que sejam adotadas as providências necessárias 

junto à Secretaria Municipal de Serviços para a limpeza geral da Avenida Raul 

Leão Castelo, garantindo melhores condições de higiene e circulação. 

 

Agradecendo antecipadamente pela atenção e intermediação, coloco-me à 

disposição para quaisquer esclarecimentos. 

 

Respeitosamente, 

 

ANTONIO CARLOS CEA 

Vereador 
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